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PORTARIA N. 317, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR EVENTUAL 

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS MUNICIPAIS, REFERENTES 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/15 (PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 25/2015). 

 

WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito de Iguape – Estância Balneária, no uso 

de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que chegou ao meu conhecimento a Recomendação do 

Ministério Público do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 27, parágrafo único, inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.625/93, para que medidas administrativas internas sejam adotadas 

para identificação do responsável pelo extravio dos documentos municipais referentes a 

Ata de Registro de Preços Nº 02/15 (Pregão Presencial Nº 25/2015); 

CONSIDERANDO que as documentações referentes à Ata de Registro de 

Preços nº 02/15 (Pregão Presencial nº 25/2015) foram extraviadas e esta Municipalidade zela 

pela manutenção dos documentos públicos guardados em sede Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica instaurada SINDICÂNCIA, com o fim de apurar eventual extravio dos 

documentos municipais noticiados no Ofício nº 266/2022-PJIGUAPE- Ministério Público do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2º - O procedimento de sindicância administrativa será presidido pelo Procurador do 

Município DANIEL HONÓRIO DE OLIVEIRA CASTRO, titular da Cédula de Identidade 

RG nº 22.113.022-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 316.360.338-65, que deverá observar os 

termos contidos na Lei Complementar municipal 121, de 14 de janeiro de 2021, e Lei 

Complementar municipal 123, de 31 de março de 2021, e legislação vigente, devendo ser 

encerrado no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Art. 4º - O prazo de duração do Processo de Sindicância será conforme determina. 

Art. 5º - Após a conclusão desta Sindicância, se necessário, encaminhe-se- cópias desta Portaria 

e de outros documentos acostados à autoridade policial para o fim de apurar eventuais delitos 

contra a Administração Pública.    

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE 

 EM 21 DE NOVEMBRODE 2023 

 

 

 

 

WILSON ALMEIDA LIMA 

PREFEITO 
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